
AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA

RESOLUÇÃO Nº. 01, DE 16  DE DEZEMBRO DE 2011

O CONSELHO  PÚBLICO  OLÍMPICO, no  uso  da  atribuição  que  lhe 

confere o Inciso IV, do Parágrafo quinto, da Cláusula Décima Primeira, e dos Incisos III, IV, V e 

VI, do Parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Terceira do Contrato de Consórcio Público que 

instituiu a Autoridade Pública Olímpica, em deliberação unânime resolve:

NOMEAR os seguintes membros do Conselho de Governança da Autoridade 
Pública Olímpica:

Miriam Aparecida Belchior, representante do Governo Federal; 

Beto Ferreira Martins Vasconcelos, representante do Governo Federal;

Nelson Henrique Barbosa Filho, representante do Governo Federal;

Maria Silvia Bastos Marques, representante do Município do Rio de Janeiro;

Regis Velasco Fichtner Pereira, representante do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro; e

Jorge Gerdau Johannpeter, representante da sociedade civil.
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←

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente

 


